
 

 

4.2.1 Área destinada à colheita ou plantada das principais lavouras permanentes e temporárias na região metropolitana 
de Londrina e no estado do Paraná – 2022 

MUNICÍPIO 

ÁREA DESTINADA À COLHEITA (hectares) 

LAVOURA PERMANENTE 

Café 
(em grão) 

Arábica 
Laranja Abacate 

Banana 
(cacho)  

Uva 
Noz  

(fruto seco) 
Manga Maracujá 

Alvorada do Sul 58 4 3 7 -1 -1 -1 -1 

Arapongas 80 37 150 22 2 -1 -1 6 

Assaí 200 184 70 10 16 -1 -1 5 

Bela Vista do Paraíso 35 23 2 2 -1 -1 -1 -1 

Cambé 100 222 89 11 2 -1 -1 -1 

Centenário do Sul 12 26 1 7 -1 -1 -1 7 

Florestópolis 3 -1 1 4 -1 -1 -1 -1 

Guaraci -1 42 1 1 -1 -1 -1 -1 

Ibiporã 150 36 3 3 -1 -1 -1 -1 

Jaguapitã 3 95 3 -1 -1 -1 -1 1 

Jataizinho 7 84 -1 -1 -1 7 -1 - 

Lupionópolis 5 -1 -1 3 -1 -1 -1 1 

Miraselva 30 -1 1 1 -1 -1 -1 -1 

Pitangueiras 136 15 3 10 -1 -1 -1 -1 

Porecatu 30 -1 3 8 -1 -1 -1 -1 

Prado Ferreira 10 -1 -1 -1 -1 -1 1 1 

Primeiro de Maio 21 -1 -1 4 -1 -1 6 -1 

Rancho Alegre 5 122 -1 37 -1 -1 -1 -1 

Rolândia 380 98 20 3 6 -1 -1 -1 

Sabáudia 30 5 1 2 2 -1 1 -1 

Sertaneja 2 18 -1 28 4 -1 5 2 

Sertanópolis 35 60 10 -1 -1 -1 -1 -1 

Tamarana 50 1 -1 4 -1 -1 -1 10 

Uraí 7 500 15 60 60 93 38 6 

Total Região 
Metropolitana 

1.389 1.572 376 227 92 100 51 39 

Londrina 950 310 10 60 10 -1 -1 -1 

Total Região 
Metropolitana e 

Londrina 
2.339 1.882 386 287 102 100 51 39 

Total Paraná 30.804 20.932 1.589 7.551 3.513 239 381 1.210 

MUNICÍPIO 

ÁREA PLANTADA (hectares) 

LAVOURA TEMPORÁRIA 

Soja  
(em grão) 

Milho 
(em grão) 

Trigo  
(em grão) 

Cana-de-
Açúcar3 

Sorgo 
(em grão) 

Aveia 
(em grão) 

Mandioca3 
Feijão 

(em grão) 

Alvorada do Sul 21.000 20.600 650 2.326 -1 -1 15 -1 

Arapongas 21.650 10.400 8.000 22 100 200 43 7 

Assaí 27.000 5.400 12.400 243 -1 -1 90 19 

Bela Vista do Paraíso 17.160 13.528 2.780 -1 -1 -1 2 -1 

Cambé 35.200 33.100 2.950 -1 120 -1 32 12 

Centenário do Sul 13.700 8.700 24 6.244 2.400 -1 150 -1 

Florestópolis 9.500 9.072 63 4.657 200 10 15 5 

Guaraci 3.900 1.700 -1 4.284 120 -1 45 -1 

Ibiporã 16.000 15.560 1.100 -1 -1 -1 45 -1 

Jaguapitã 13.900 11.745 950 9.377 225 -1 10 6 

Jataizinho 8.200 5.035 4.360 -1 -1 -1 6 2 

Lupionópolis 5.100 3.700 -1 1.285 500 -1 206 -1 

Miraselva 1.330 550 -1 2.505 30 -1 5 -1 

Pitangueiras 8.745 8.708 600 217 130 -1 30 6 

Porecatu 3.600 1.929 -1 11.183 400 10 63 -1 

Prado Ferreira 8.435 8.505 -1 2.412 5 18 1 -1 

Primeiro de Maio 23.100 23.230 -1 -1 -1 -1 5 -1 

Rancho Alegre 12.930 12.080 50 -1 -1 -1 2 -1 

Rolândia 31.000 12.700 17.700 171 100 150 38 5 

Sabáudia 9.800 7.800 700 -1 400 -1 4 -1 

Sertaneja 32.200 29.030 850 20 -1 -1 29 -1 

continua 



 

 

4.2.1 Área destinada à colheita ou plantada das principais lavouras permanentes e temporárias na região metropolitana 
de Londrina e no estado do Paraná – 2022 

conclusão 

MUNICÍPIO 

ÁREA PLANTADA (hectares) 

LAVOURA TEMPORÁRIA 

Soja  
(em grão) 

Milho 
(em grão) 

Trigo  
(em grão) 

Cana-de-
Açúcar3 

Sorgo 
(em grão) 

Aveia 
(em grão) 

Mandioca3 
Feijão 

(em grão) 

Sertanópolis 30.000 26.500 2.600 -1 -1 -1 5 -1 

Tamarana 16.100 2.500 2.970 -1 -1 2.856 50 100 

Uraí 11.820 10.090 680 -1 -1 -1 30 4 

Total Região 
Metropolitana 

381.370 282.162 59.427 44.946 4.730 3.244 921 166 

Londrina 70.000 30.500 24.500 50 -1 823 850 350 

Total Região 
Metropolitana e 

Londrina 
451.370 312.662 83.927 44.996 4.730 4.067 1.771 516 

Total Paraná 5.664.446 3.062.150 1.193.347 521.038 15.344 110.906 123.053 475.234 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE/Produção Agrícola Municipal – PAM (2024). 
Notas:  1. Zero absoluto, não resultante de um cálculo ou arredondamento. 

2. A diferença entre a área destinada à colheita e a área colhida na lavoura permanente é considerada como área perdida. 
3. As culturas de abacaxi, cana-de-açúcar, mamona e mandioca são consideradas culturas temporárias de longa duração. Elas costumam 

ter ciclo vegetativo que ultrapassa 12 meses e, por isso, as informações são computadas nas colheitas realizadas dentro de cada ano civil (12 
meses). Nestas culturas a área plantada refere-se a área destinada à colheita no ano. 

4. Subentende a possibilidade de cultivos sucessivos ou simultâneos (simples, associados e/ou intercalados) no mesmo ano e no mesmo 
local, podendo, por isto, a área informada da cultura exceder a área geográfica do município. 

5. Os dados do último ano divulgado são RESULTADOS PRELIMINARES e podem sofrer alterações até a próxima divulgação. 
Organização dos dados: PML/SMPOT/DP/Gerência de Pesquisas e Informações. 


